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ANEXO |

Condicionantes para Licenca Prévia e de Instalagdo (LP+LI)
da AMG Mineragéo S.A

Empreendedor: AMG Mineracdo S.A
Empreendimento: AMG Mineracéo S.A

CNPJ: 11.224.676/0001-85

Municipios: Nazareno e S&do Thiago

Atividade(s): Unidade de tratamento de minerais — UTM
Cdbdigo(s) DN 74/04: A-05-01-0

Processo: 0043/1985/035/2015

Validade: 04 anos

Item

Descricdo da Condicionante

Prazo*

01

IApresentar relatério comprovando a realizacdo da destinacao adequada dos residuos
sélidos de construgdo civil gerados durante a obra de implantacdo do
empreendimento.

Semestralmente,
Durante a vigéncia de
Licenca de Instala¢éo

02

Protocolar perante a Geréncia de Compensacgdo Ambiental do IEF, no prazo méaximo
de 90 dias contados do recebimento da Licenca, processo de compensacao
ambiental, conforme procedimentos estipulados pela Portaria IEF N°.: 55, de 23 de
abril de 2012.

90 dias contados a
partir do recebimento
da licenca

03

Apresentar relatorio técnico fotogréfico, com ART, de acompanhamento dos
trabalhos de revegetacdo nas areas do PTRF apresentado para compensacgéo da
supresséo de individuos arbéreos isolados.

Semestralmente,
durante a vigéncia da
LP+LI.

04

IApresentar relatério técnico fotografico, com ART, de acompanhamento dos Planos
e Projetos apresentados e descritos no presente parecer e nos estudos
apresentados.

Semestralmente,
durante a vigéncia da
LP+LI.

05

IApresentar relatério técnico fotografico, com ART, de acompanhamento de todas as
atividades propostas nos programas do meio socioecondmico.

Semestralmente,
durante a vigéncia da
LP+LI.

06

Formalizar pedido para obtencdo de autorizacdo para monitoramento de faunal
apresentando todos os documentos exigidos no termo de referéncia disponivel no

sitio da SEMAD.

Na formalizagédo da LO

*Salvo especificagfes, 0os prazos séo contados a partir da data de publicagéo da Licenga

na Imprensa Oficial do Estado.

Obs. Eventuais pedidos de alteracdo nos prazos de cumprimento das condicionantes
estabelecidas nos anexos deste parecer poderao ser resolvidos junto a prépria Supram,
mediante analise técnica e juridica, desde que néo altere o seu mérito/contetdo.




